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Os problemas sociais debatidos na Con
ferência Internacional do Trabalho 

de Filadélfia
( Conferência realizada, a convite 

licas do R io de Janeiro, em  
Transportes e Cargas) .

Á algumas semanas atrás, apareceram, com 
certa freqüência, na imprensa estrangeira e 

nos nossos jornais, com um destaque um  pouco im
pertinente, ao lado dos comunicados de guerra, te
legramas provenientes de Filadélfia dedicados à 
Conferência Internacional do Trabalho.

O grande público —  não sabendó ao certo se se 
tratava de um congresso operário, ou de um a des
sas múltiplas reuniões intergovernamentais que 
sempre costumam prom eter um mundo melhor 
para o am anhã —  pouco demorava a atenção nes
ses telegramas. Somente depois que soube de u’a 
mensagem do Presidente Roosevelt e da adoção de 
um documento batizado com um nome parecido 
ao da “C arta do Atlântico”, é que começou a in
teirar-se da relevância daquela reunião.

Poucos, entretanto, conhecem o que é a Confe
rência Internacional do T rabalho ; qual a Organi
zação a que ela, se vincula; a finalidade e origem 
dessa O rganização; os problemas debatidos e os 
resultados alcançados na reunião de Filadélfia. 
Raros sabem que essa reunião e a 26.a desde a 
criação da Organização, em 1919, e a primeira, de
pois das trevas em que o mundo mergulhou, nesse 
eclipse da Razão e dos sentimentos de Hum ani
dade.

Êsse desconhecimento, que se verifica em quase 
todos os Países, é, até certo ponto, com preensível. 
As grandes massas acompanham, numa distancia 
proporcional à sua evolução espiritual, o roteiro

da Escola de Serviço Social, das Fàculdades Cató- 
10 de julho de 1944, no auditório do Instituto de
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Interam ericano P erm anen te  de Segurança  
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traçado pelas elites intelectuais. Enquanto o povo 
se deixou entusiasmar, empolgar pelos ideais de 
Paz e Fraternidade, as classes intelectuais remanes
ceram  num a atitude de cepticismo, se não de ne
gação, quanto aos possíveis progressos na convi
vência h um ana. Apoucaram os esforços a favor de 
um melhor entendim ento entre as classes, ridicula
rizaram  os sonhos do idealismo, negaram  até a pos
sibilidade de um a satisfatória solução dos proble
mas sociais.

A colaboração entre as classes sociais, nas gran
des potências industriais, era contrária ao credo e 
aos interesses de fortes grupos políticos; a coope
ração entre as nações contrariava tam bém  as opi
niões e os planos de outros núcleos, financeiros e 
m ilitares. Não convinha focalizar, ante os olhos 
das massas, as tentativas de um a pacificação social 
internacional que viria substituir-se à luta das clas
ses e à guerra dos povos.,

Isto explica, de algum modo, por que ainda hoje 
tão poucos conhecem o grande empreendimento, 
inaugurado há 25 anos, e que atualm ente, em meio 
às graves preocupações de um  conflito verdadeira
m ente mundial, comprovou a sua vitalidade, e cons
titui uma das mais auspiciosas promessas para o 
F uturo .

*
.  *  *

A idéia de um a proteção dos trabalhadores a tra
vés de um a organização internacional nasceu dos
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projetos hum anitários dum industrial inglês, Ro- 
bert Owen, e dum grande empregador francês, D a
niel Le G rand. Os resultados práticos foram, en
tretanto, nuíos. Setenta anos mais tarde quando a 
“questão social” já  havia entrado numa fase aguda, 
devido especialmente à propaganda socialista, um 
Santo Padre, Leão X III, cheio de luz no coração, 
abalou, com as páginas imortais da encíclica “Re- 
rum  Novarum ”, a consciência humana, convidan
do os dirigentes dos povos a dedicar maior cuidado 
à proteção dos economicamente fracos. Os meios 
oficiais continuaram, entretanto, num a indiferença 
ap á tica .

Foi da ação idealística de alguns burgueses libe
rais que brotou a prim eira iniciativa real. N a m a
drugada do nosso século, fundou-se, em Basiléia, 
junto aos píncaros de neves eternas da mais real 
de tôdas as democracias, um a Oficina Internacio
nal do T rabalho . E ra um a organização particular, 
apenas subvencionada por alguns Governos. Esta 
“Oficina”, todavia, patrocinou um a conferência téc
nica, reunida em 1905, que lançou as bases de dois 
tratados internacionais : um, limitando a duração 
do trabalho noturno das mulheres nos estabeleci
mentos industriais; o outro, proibindo o uso do 
fósforo branco na indústria. Êstes projetos foram, 
em seguida, adotados por um a Conferência diplo
m ática e ratificados por alguns E stados. Nova ten
tativa, em anada igualm ente da “Oficina” de Basi
léia, foi realizada em 1913, quando um a segunda 
reunião técnica elaborou dois novos tratados a se
rem  aprovados por um a Conferência diplomática 
subseqüente, que não pôde ser convocada, por ha
ver, nesse intervalo, irrompido o incêndio da pri
m eira guerra m undial. ■*

'  O curso da guerra não deteve o pensamento e a 
ação dos idealistas : os sindicatos dos países alia
dos, reunidos em 1916 em Leeds-, e os sindicatos 
das Potências Centrais e das Nações Neutras, re
unidos em 1917 em Berna, pediram  que, na con
clusão das hostilidades, fôssem previstos dispositi
vos a respeito de um a proteção internacional do tra 
balho. A Conferência da Paz, de Versalhes, ins
tituiu um a Comissão Especial cujas conclusões fo
ram  adotadas em 28 de abril de 1919, e depois, 
incluídas nos tratados da paz. Foi a hora de nas
cimento da Organização Internacional do Trabalho.

*

i’fi :Jí

E sta Organização não é, como o nome poderia, 
talvez, fazer supor, um a entidade sindicalista, nem

uma associação privada. E ’, antes, um  organismo 
internacional, composto de Estados soberanos, com 
uma finalidade nitidam ente determ inada; é uma 
Sociedade de Nações, com um campo de ação li
mitado e, graças à sua constituição única, com uma 
base mais certa e firme do que a Liga das Nações 
com a qual certos laços adm inistrativos tinha em 
comum. Distingue-se, por outro lado, a Organiza
ção Internacional do Trabalho de outras agências 
internacionais pelo seu mecanismo constitucional.

A Organização Internacional do Trabalho é um 
organismo com plexo. Compõe-se de três órgãos : a 
Conferência Internacional do Trabalho, que pode 
ser com parada a um parlam ento mundial de ques
tões sociais; o Conselho de Administração da R e
partição Internacional do T rab a lh o ; e, finalmente, 
a  Repartição Internacional do Trabalho, mais co
nhecida sob a abreviação “B . I . T . ” (Bureau In 
ternational du Travail) ou “I . L . O . ” ( Internatio
nal Labour O liice) .

Cada um  dêsses órgãos tem  traços característi
cos que os distinguem de outras coligações oficiais 
do direito internacional. A Conferência Internacio
nal do Trabalho, por exemplo, não é um congresso 
que se reúna de quando em v e z ; é um a institui
ção permanente, e as suas sessões são, em princí
pio, anuais. M ais interessante ainda é a sua com
posição. Enquanto os congressos internacionais se 
integram, quase sem exceção, apenas de delegídcs 
dos Governos, na Conferência têm  assento não ape
nas representantes governamentais mas tam  -ém 
delegados das duas classes que estão diretam ente 
interessadas na sua atividade, isto é, dos emprega
dores e dos trabalhadores. Esta composição tripar- 
tite  é um a das razões que asseguram à Organiza
ção Internacional do T rabalho a vitalidade e o 
cunho em inentemente prático das suas decisões. 
Outro característico da Conferência Internacional 
do Trabalho é que, contràriam ente ao que sucede 
nos demaip organismos internacionais, ela delibera 
e decide com maioria de v o tos; não é necessário 
obter, para a adoção das suas decisões, a unanimi
dade dos Estados. Os dois delegados governamen
tais e o representante dos empregadores e o dos 
trabalhadores, que cada país envia às sessões da 
Conferência, podem votar com tôda liberdade e 
emitir votos divergentes entre si. Uma vez adota
da, por dois terços dos delegados presentes, a de
cisão torna-se quase-obrigatória para os Governos.

A expressão “quase-obrigatória” exige um a ex
plicação : As decisões da Conferência Internacio
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nal do Trabalho podem tomar, normalmente, a for- 
mà de projetos de convenções ou a de recomenda
ções. Os projetos de convenções, como o nome já 
indica, não são ainda tratados obrigatórios; mas 
tam bém  não são meras sugestões. A Constituição 
da Organização Internacional do Trabalho obriga 
os Estados, mesmo aquêles cujos representantes 
votaram  contra o projeto na sessão da Conferência, 
a submeter, dentro do prazo de um ano, as decisões 
às autoridades nacionais competentes para que to
mem a decisão final e definitiva sôbre o destino 
que, em cada país, deva ser dado às deliberações 
da Conferência. Os Governos não podem mais es
quivar-se à ação ulterior das decisões dum con
gresso internacional. M as tam bém  não lhes foram 
impostas, por um a espécie de superparlamento, in
compatível com a soberania nacional, medidas 
que, por motivos especiais, não lhes parecem ain
da aplicáveis nas suas legislações nacionais. A fôr- 
ça compulsória da opinião pública pode obrigar 
um país a aprovar um a decisão da Conferência, e 
a opinião pública pode agir graças à obrigação de 
subm eter essa decisão internacional ao parlam ento 
ou a outra autoridade nacional encarregada da 
aprovação de atos internacionais e da sua conver
são no direito nacional, pelo processo habitual da 
ratificação.

Compõe-se o Conselho de Administração da R e
partição Internacional do Trabalho de 32 membros, 
dos quais 16 representam  os Governos, 8 os traba
lhadores e 8 os em pregadores. Dos 16 delegados 
governamentais, 8 representam  os países de maior 
importância industrial, aos quais estão assegurados 
lugares perm anentes; os demais são eleitos, por 
um período de três anos, pelos delegados governa
mentais à Conferência Internacional do T rabalho. 
Pelo menos 6 lugares, entre os reservados aos Go
vernos, devem ser preenchidos por Estados extra- 
europeus, o que garante à Organização a tão neces
sária universalidade. Os representantes classistas 
são eleitos pelos corpos eleitorais dos delegados pa
tronais e operários da Conferência.

Ao Conselho compete a direção geral da R epar
tição Internacional do Trabalho, a fixação do orça
mento anual, a inscrição dos assuntos na ordem do 
dia das sessões da Conferência e a decisão sobre 
as reclamações que os delegados, quer dos Gover
nos, quer dos trabalhadores ou dos empregadores, 
possam form ular contra a não-observância, por parte 
de qualquer país, das convenções ratificadas ou do 
prazo de um ano para a submissão, dos projetos

votados, às autoridades nacionais competentes para 
a ratificação. Foi assim estabelecido um processo 
de fiscalização internacional que, sem ferir as sus
ceptibilidades nacionais, pode garantir a execução 
fiel dos compromissos assumidos.

O centro vivificador da Organização Internacio
nal do Trabalho é a R epartição Internacional, cuja 
sede é em Genebra, na Suíça, mas que, em razão 
das circunstâncias atuais, teve de transferir um a 
parte do pessoal, dos arquivos e, conseqüentemen
te, das suas atividades científicas e administrativas, 
para M ontreal, no C anadá. A Repartição não é 
apenas o secretariado perm anente da Conferência 
e do Conselho de A dm inistração. Assemelha-se a 
um a agência central que recolhe e divulga as mais 
variadas informações em m atéria social e eco
nômica. E ’ um “clearing-house” do progresso so
cial em escala m undial. O seu funcionalismo é in
ternacional, nomeado pelo D iretor que, por sua vez, 
é eleito pelo Conselho de Adm inistração. Os fun
cionários do “B ureau” não representam  os respecti
vos países, mas devem fidelidade apenas ao “B u
reau” . São peritos escolhidos, com inegável com
petência técnica e vastos conhecimentos sociais, 
jurídicos, econômicos e demográficos nos diferen
tes países do m undo. As suas funções, protegidas 
pelas imunidades diplomáticas, consistem em assis
tir as administrações nacionais na elaboração e apli
cação da legislação so c ia l; em publicar estudos 
técnicos que possam orientar os M inistérios na sua 
política social; em preparar a docum entação ne
cessária às deliberações da Conferência, redigindo 
os anteprojetos das convenções e fundamentando- 
as tanto nas aspirações justificadas dos trabalhado
res, como nas experiências das administrações na
cionais e nas possibilidades das diferentes eco
nomias .

*

Em  largas pinceladas, procurei fixar o mecanis
mo e a função da Organização Internacional do 
Trabalho e dos seus órgãos. R esta indagar dos re
sultados práticos obtidos por ela desde a sua cria
ção em 1919.

Se atentarm os, tão somente, na linguagem fria 
das estatísticas, verificaremos que 63 convenções 
internacionais de trabalho foram adotadas nas 25 
sessões realizadas entre 1919 e 1939. Poder-se-ia 
ainda acrescentar que estas convenções obtiveram 
887 ratificações por parte de mais de 50 países.
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(E ntre  parêntesis : O Brasil ratificou formalmente 
12 convenções e aplica muitíssimos princípios con
tidos em outras que, às vêzes por motivos de diver
gências formais, não pôde ainda ratificar) .

M uito mais im portante, entretanto, do que o 
número, decerto impressionante, das convenções e 
ratificações, é a elaboração de um standard inter
nacional de proteção social; é a discussão orienta
da dos problemas sociais; é o nivelamento dos en
cargos sociais e a internacionalização do padrão 
social dos países avançados ; é, em um a palavra, a 
criação e a conservação de vim espírito social in
ternacional .

Não estou procurando juntar palavras em ex
pressões sonoras. M esmo na ausência de conven
ções, o nível de proteção social pôde ser m elhora
do graças à intervenção da Organização Internacio
nal do T rabalho . M uitas vêzes, simples recomen
dações internacionais influem nas legislações nacio
nais. Congressos regionais, como as Conferências 
americanas, reunidas em Santiago do Chile em 
1936, e em H avana em 1939, deram  um novo im
pulso às atividades sociais em muitos países. Reu
niões técnicas, como a Conferência da indústria têx
til e a do carvão —  (W ashington, 1937 e Genebra, 
1938), elaboraram  dispositivos especiais para de
term inadas categorias da produção.

Rememoro êsses acontecimentos para melhor gi- 
zar os resultados da sessão de Filadélfia. Nessa 
reunião, que durouj de 20 de abril até 12 de maio 
dêste ano, não foram votadas convenções interna
cionais do trabalho. M as as decisões tom adas pe
los representantes de 41 países se esculpirão em 
pedras brancas nos anais da Qrganização Interna- 

4 cional do T rabalho.

J á  é bastante eloqüente que, em meio à nevrose 
da guerra, haja sido convocada a Vigésima-sexta 
sessão da Conferência. Foi a prim eira desde o iní
cio da conflagração atual que interrom pera a ca
dência norm al das reuniões anuais em G enebra. 
E ’ que o horizonte já  se iluminava com as clarida- 
des da vitória e da paz, e um a discussão dos pro
blemas sociais se im punha para fundam entar em 
bases sólidas a futura organização do m undo .

Foi bem avisado o Conselho de Administração 
quando, na reunião de Londres em dezembro de 
1943, fixou a ordem do dia, inscrevendo como te
ses da nova Conferência :

1.° —  A futura política, o programa e o E sta
tu to  da Organização Internacional do T rab a lh o ;

2.° —  Recomendações às Nações Unidas para a 
política social presente e no após-guerra;

3.° —* A organização do emprego no período de 
transição da guerra à paz ; .

4.° —  Segurança social, os seus princípios e os 
problemas decorrentes da guerra ;

5.° —  Padrão mínimo da política social nos te r
ritórios dependentes;

6.° —  Relatório sôbre a aplicação das conven
ções internacionais do trab a lh o ;

7.° —  Discussão do relatório do D iretor da Re
partição Internacional do T rabalho.

Os problemas a serem discutidos na Conferên
cia foram, segundo a tradição, preparados pelo Bu- 
reau que submeteu aos delegados um a farta do
cum entação. A Conferência elegeu o ministro neo
zelandês W alter Nash para a presidência da ses
são . O D iretor da Repartição Edward Phelan, con
soante os dispositivos constitucionais da Organiza
ção, exerceu a função de secretário geral. Foram  
instituídas várias comissões técnicas, que estuda
ram  e modificaram as propostas formuladas, quer 
pelo Bureau, quer pelos representantes dos 41 paí
ses que participaram  da sessão.

Concentrou-se a atenção geral nos dois primeiros 
itens da ordem do dia que m arcavam  o porvir da 
política social internacional, e que vieram a trans
formar-se num a Declaração solene, adotada, por 

. unanimidade, pela Conferência na sessão de 10 de 
maio de 1944. Essa Declaração, definida como a 
“Carta de Filadélfia”, pode ser considerada como 
complemento e execução da célebre “Carta do 
Atlântico” .

O documento é dividido em cinco partes. Rea
firma, a Conferência, na primeira, os princípios fun
dam entais em que se baseia a Organização In ter
nacional do Trabalho cuja constituição, elaborada 
há 25 anos, continua a reger as atividades do gran
de organismo' de política e legislação social. Às 
quatro liberdades fundamentais, enunciadas pelo 
Presidente Roosevelt, o Congresso de Filadélfia 
acrescentou quatro normas básicas que devem nor
tear a política social e econômica dos povos; o tra 
balho não é “commodity” (objeto de negócios) ; 
a liberdade de expressão e associação é imprescin
dível ao progresso ; a pobreza é um perigo comum ; 
e a luta contra a necessidade ( “w ant” ) deve ser 
em preendida nacional e internacionalm ente em es
forço conjunto, num processo democrático, pelos
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Governos, pelos trabalhadores e pelos emprega
dores .

Enum era a segunda parte da Carta de Filadélfia, 
em cinco itens, as pressuposições que podem ga
rantir, com a justiça social, um a paz duradoura : o 
direito ao bem-estar m aterial e espiritual sob con
dições de liberdade, dignidade, segurança econômi
co e oportunidade ig u a l; a orientação, nesse senti
do, da política nacional e in ternacional; a adapta
ção de tôdas as medidas nacionais e internacionais 
de caráter econômico e financeiro com essa finali
dade ; a ação coordenadora da Organização In ter
nacional do Trabalho e a ampliação da sua com
petência a fim de acautelar a observância do ob
jetivo fundam ental.

Em  sua terceira parte, a Declaração resumiu, 
em dez pontos, o program a da Organização In ter
nacional do Trabalho, a quem cabe promover en
tre as nações as medidas destinadas a garantir em- 
prêgo completo e elevação do padrão de vida ; a uti
lização racional das habilidades e talentos e a pos
sibilidade de aperfeiçoamento dos trabalhadores, 
incluindo a migração para emprêgo e colonização ; 
a proteção dos salários, do horário e das condições 
de trab a lh o ; a celebração de contratos coletivos e 
a cooperação entre as classes sociais; a extensão do 
seguro social e da assistência m éd ica; a proteção 
da saúde, da infância e da m atern idade; a alimen
tação, o alojam ento e facilidades de recreio e cul
tura bem como de educação e formação profis
sional.

A colaboração entre a Organização Internacional 
do Trabalho e outros organismos internacionais 
congêneres foi assentada na quarta parte da “Phila- 
delphia C harter”, com o intuito de estender a pro
dução e o consum o; evitar prejudiciais flutuações 
econômicas; promover o progresso social e eco
nômico nas regiões do mundo ainda- menos desen
volvidas ; assegurar maior estabilidade nos preços 
mundiais das m atérias primas e promover o comér
cio internacional, garantindo-lhe um volume alto e 
estável.

Finalm ente a quinta parte, reafirma que os prin
cípios enunciados podem e devem ser aplicados a 
todos os povos em tôdas as partes do mundo, le
vando-se em conta o grau da sua evolução social 
e econômica, e que a sua extensão progressiva a 
todos os territórios, independentes ou não, interes
sa a todo o mundo civilizado.

Recebendo os Delegados à 26.a Conferência In 
ternacional do Trabalho, a grande e compreensiva 
inteligência do Presidente Roosevelt qualificou os 
princípios da “Carta de Filadélfia” como “baluar
tes essenciais de um a paz perm anente” e como sín
tese das aspirações de um a época m arcada pelo in
fortúnio de haver conhecido duas guerras mundiais.

Não se limitou a Conferência de Filadélfia a for
m ular postulados gerais, senão que traçou, na par
te técnica, um a série de recomendações de imedia
to valor prático.

Não desejo, nem devo me deter em porm enores. 
Lembrarei, apenas, que foi adotado um  plano re
lativo à organização do emprêgo para o período de 
transição da guerra à paz. Estabeleceu-se o nível 
mínimo de proteção social nas colônias, problema 
êste que, apesar de não ter o nosso País territórios 
dêie dependentes sob sua administração, tem  espe
cial interêsse para a nossa economia, por vêzes p re
judicada pela competição de nações que não alcan
çaram ainda o padrão de legislação social compa
tível com a sua evolução econômica.

Confesso que me é difícil fugir à tentação de exa
m inar mais detidam ente as recomendações em m a
téria de seguro social; mas, para não ser acusado 
de deformação profissional, cingir-me-ei a recordar 
que um texto detalhado resume as tendências mo
dernas da previdência, definindo norm as gerais sô
bre a garantia de um a renda m ínima nos casos de 
incapacidade de trabalho, e sugerindo medidas que 
a prática internacional colheu para a aplicação da
quelas norm as. Outro documento que tive a hon
ra  de apresentar, como relator, ao  plenário é dedi
cado à organização dos serviços médicos, quer da 
previdência, quer da saúde pública, devendo esta 
forma assistencial, tão im portante para o reergui- 
m ento demográfico dos jovens países da América 
e das regiões devastadas da Europa e da Ásia, ser 
acessível à população in te ire . A colaboração inter
nacional entre os órgãos da previdência e um  con
junto m uito detalhado de dispositivos a serem pre
vistos nos tratados de paz a respeito do seguro 
social dos países ocupados e prejudicados pelas po
tências — e  prepotências —  do Eixo, são objeto de 
outras duas Recom endações.

A discussão geral do Relatório apresentado pelo 
D iretor da Repartição Internacional do Trabalho 
deu-aos representantes dos diferentes países opor
tunidade para perm utar idéias e impressões sôbre 
o recente desenvolvimento da política social e eco
nômica e sôbre o rumo que as legislações seguirão,
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um a vez restabelecida a paz entre os homens âe 
boa vontade. P ara  nós, Brasileiros, foi tam bém  
um a excelente ocasião para revelar aos delegados 
das demais 'nações os progressos alcançados em 
nosso País, graças ao espírito profundam ente hu
mano do Presidente Getúlio V argas.

O am biente que os nossos representantes —  quer 
governamentais ou classistas —  encontraram  na 
Conferência, seja por parte dos outros delegados, 
seja por parte do B ureau Internacional do T raba
lho, foi dos mais acolhedores. Não foi esquecido 
que o nosso País integra a Organização, como mem
bro fundador e que sempre lhe tem  em prestado o 
mais decidido apoio. Na reconstituição do Conse
lho de Administração do Bureau, o Brasil foi elei
to, em votação secreta, unânimemente, membro 
dêsse alto órgão de adm inistração internacional. 
Foi o representante perm anente brasileiro no Con
selho que, por'designação dos seus pares, dirigiu as 
delicadas operações eleitorais. Dois membros da 
Delegação Brasileira foram designados para rela
tores de disputadas comissões técnicas. A propos
ta  de um nosso Delegado no sentido de adotar-se o 
português como língua oficial foi aprovada pelo 
plenário. Coube a outro Delegado brasileiro a hon
ra de ser vice-presidente do grupo patronal da Con
ferência .

Voltamos de Filadélfia com a consciência do de
ver cum prido. Com a satisfação de têrmos assistido 
à aprovação, quase sempre unânime, de tôdas as 
emendas apresentadas pela nossa Delegação. De 
havermos, com oportunidade, feito a propaganda 
da nossa legislação social, de certo das mais com
pletas, mas quase inteiram ente desconhecida dos 
demais povos, inclusive dos nossos irmãos do con

tinente americano. E, acima de tudo, com o con
forto íntimo de havermos colaborado num a obra 
que objetiva um maior respeito à  dignidade hum a
na ; a elevação do nível de vida do trabalhador e 
de sua fam ília; o reconhecimento dos direitos que 
lhe assistem ; numa palavra, de havermos concor
rido, de algum modo, para um a melhor e mais hu
m ana distribuição da justiça social.
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